
PREFEITURA MUNICIPAL
CORDEIRÓPOLIS

Estado de São Paulo

S.-P. 
0£.57/65-

J.G.Q. Cordeirópolis, aos 18 de setembro de 1.965

Senhor Presidente:-

Em anexo, estou encaminhando a Vossa Senhoria o pro
jeto de lei sob nº16/65-P.M., desta date, que cria a taxa de Conserva
ção de Estradas de Rodagem Municipais.

Aprovei to-me da oportunidade para apresentar-lhe os
meus mais elevados protestos de estima e distinta consideração,

corta inilildoe
-Iuiz Beralão- É

-Prefeito Municipal-
cipal de Cerdetrópolis

at anças O 9rçamentos

1962.

Camara Muni    Encaminhe-se à Comisa
e:

assão de/3,e 5  
A Sua Senhoria o Senhor JAMIL ABRAHãO SAAD, DD. Presidente da Câmara

Municipal de Cordeirópolis.

SAMARA MUNICIPAL IDE CORDEIRÓPOLIS 



 CORDEIRÓPOLIS
Estado de São Paulo

Ss. P.

=PREFEITURAMUNICIPALDE CORDEIR POLIS=EESESESSSETOSSIISERESnESnsSE=Eassasnss
Projeto de lei“ne16/65-P. M, de 18/9/65, que «

q caia de Conservação de Estradas de Rodagem M

cipais.
LUIZ BERALDO, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estad

de São Paulo, usando das atribuições que lhe são vonferidas por lei,
FAZ saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis de

tou e êle premulga e annci na a seguinte lei:-

dessas 1º-

Artigo 2º-

Artigo 3º-

= LEI E=nSsensaantasnênis

Fica criado no município de Cordeirópolis a taxa de Conser
ção de Estradas de Rodagem Municipais, e que será devida p
tôdos os proprietários de imóveis rurais.
$ único- A taxa de que trata o presente artigo será cobrad

partir do exercício de 1.966.
A taxa de Conservação de Estradas de Rodagem Municipais, s

cobrada na base de (r$300 (trezentos cruzeiros) por hectare
recolhida em duas prestações iguais, nos nonea de julho e
vembro., É

9 1º- Será de 44300 (trezentos cruzeiros) a importância mi
nima para lançamentoda referida taxa.

$ 2º- A falta de pagamento dentre do prazo estabelecido ne

te artigo, sujeitará o proprietário as sanções do ar
tigo 15º da lei municipal sob n2402,

Esta lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 1.9
revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos dezoito dias de

mês de setembro do ano de mil novecentos e sessenta e cinc

Luiz Beraldo-
-Prefeito Muricipal-



PARECER DA COMISSÃO DE JUSTICA E REDAÇÃO 
Projeto de lei nº16/65-p.m., que cria a taxa de Conservação de Estrad
de Rodagem Nunicipais.

A Comissão de Justiça e Redação, examinando pormenorizadamente o pro-
jeto de lei acima mencionado, nada tem a opêr a sua aprovação.

Sala das Sessões, aos 30 de novembro de 1.965  



PARECER DA COMISSa0 DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

Projeto de lei nº16/65-PM., que cria a taxa de conservação de

Estradas de Rodagem Municipais.

A comissão de Finanças e Urçamentos, examinando porme
norizadamente o projeto de lei acima, mencionado, nada tem a opor a

sua aprovação.

Sala das Sessões, aos 20 de novembro de 1965,

e É Gee
Êocfirenblia  


